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Estado do Paraná 

DECRETO N.° 166  

	

Abre Credito Adicional Suplementar, dando 	outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 

n2 1095 de 25 de novembro de 1986, 

DECRETA: 

	

Art. 12. Fica aberto no corrente exercício financeiro, 	Credito 

	

Adicional Suplementar no valor de Cz$. 330.000,00 (trezentos e 	trinta 

mil cruzados), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0400 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOL 

VIMENTO E URBANISMO  

0402 - Divisão de Urbanismo  

0402.03093232.12 - Cadastro Fiscal 

060/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  

0402.03093232.14 - Fiscalização e Controle de Obras Par 

ticulares 

073/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	  

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

0502 - Divisão de Serviços Gerais  

0502.03070212.21 - Manutenção dos Serviços deComunicaçoes 

115/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	  

90.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

0504 - Divisão de Material, Licitações e Pa 

  

trimõnio 

  

0504.03070212.34 

188/3.1.1.3 

0504.03070212.38 

210/3.1.1.1 

- Manutenção da Oficina Meamica 

- Obrigações Patronais 	  

- Guarda e Conservação do Pãteo da Pre 

feitura 

- Pessoal Civil 	  

30.000,00 

50.000,00 

0600 - SECRETARIA DE FAZENDA 

0603 - Divisão de Contabilidade  
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; 	

1-86  F1.5 	02  

0603.03080322.43 

247/3.1.3.2 

0700 

0703 

0703.04150882.54 

319/3.1.3.2 

0703.06301792.57 

326/3.1.2.0 

- Manutenção dós Serviços de Contabili 

dade 

- Outros Serviços e Encargos 	 

- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

- Divisão de Serviços Especiais  

- Manutenção do Parque-Exposição 

- Outros Serviços e Encargos 	 

- Convgnio com a Policia Civil e Mili 

tar 

- Material de Consumo 	  

30.000,00 

12.000,00 

20.000,00 

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

0802 

0802.08421882.71 

409/3.1.1.3 

0802.08492522.74 

425/3.1.1.3 

ESPORTES  

- Divisão de Ensino  

- Supervisão e Inspeção Escolar 

- Obrigações Patronais 	  

- Manutenção das Escolas - APAE e AS 

SUMU 

	

- Obrigações Patronais 	  

35.000,00 

35.000,00 

0803= Divisão de Cultura e Turismo  

0803.08480212.75 - Administração da Divisão de Cultura' 

e Turismo 

430/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	  

TOTAL 	  

Art. 22. Para cobertura do crédito aberto no 

ror, ficam reduzidas parcialmente as seguintes dotações 

vigente: 

0700 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

0702 - Divisão de Serviços Urbanos  

0702.10603281.22 - Construção de Parques Infantis 

302/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	  

0703 - Divisão de Serviços Especiais  

)703.04181112.55 - Convgnio com a ACARPA 

320/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES 

PORTES  

0802 - Divisão de Ensino  

)802.08421881.33 - Aquisição de Ônibus para Transporte 

de Estudantes 

artigo 	ante 

do 	orçamento 

105.000,00 

95.000,00 

14.000,00 

330.000,00 
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